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a) código de barras da apresentação do medicamento e do
correlato;

b) quantidade solicitada, em unidade conforme definida pelo
Programa;

c) valor unitário do medicamento e correlato; e
d) quantidade diária prescrita.
IX - "login" da farmácia e drogaria;
X - senha da farmácia e drogaria;
XI - "login" do atendente da farmácia e drogaria; e
XII - senha do atendente da farmácia e drogaria.
Art. 48. Na segunda fase, após ter recebido a confirmação da

primeira fase, o estabelecimento deve informar ao Sistema Auto-
rizador os dados que fazem parte do processo de autorização, quais
sejam:

I - código da solicitação enviado na primeira fase;
II - número da pré-autorização gerado pelo Sistema Au-

torizador e recebido pelo estabelecimento;
III - número do documento fiscal gerado pelo estabeleci-

mento;
IV - "login" da farmácia e drogaria;
V - senha da farmácia e drogaria;
VI - "login" do atendente da farmácia e drogaria; e
VII - senha do atendente da farmácia e drogaria.
§ 1º O Sistema Autorizador confirmará os medicamentos e

correlatos autorizados ou uma mensagem e código de erro em casos
de não autorização.

§ 2º Os códigos de retorno do sistema autorizador estão
disponíveis na página eletrônica do PFPB.

§ 3º As autorizações realizadas com mais de um medica-
mento e/ou correlato retornarão com a mesma autorização.

Art. 49. Na terceira e última fase, o estabelecimento con-
firmará o recebimento da pré-autorização e enviará os seguintes da-
dos:

I - número da pre-autorização;
II - número do documento fiscal gerado pelo estabeleci-

mento;
III - lista de medicamentos e correlatos autorizados com as

seguintes informações:
a) código de barras da apresentação do medicamento e do

correlato;
b) quantidade autorizada em UP;
c) valor da parcela do Ministério da Saúde informado pelo

Sistema Autorizador; e
d) valor da parcela do paciente informada pelo Sistema Au-

t o r i z a d o r.
IV - "login" da farmácia e drogaria;
V - senha da farmácia e drogaria;
VI - "login" do atendente da farmácia e drogaria; e
VII - senha do atendente da farmácia e drogaria.
Parágrafo único. O estabelecimento receberá confirmação e

finalização do processo de autorização da dispensação dos medi-
camentos e dos correlatos.

Art. 50. Para eventual estorno de autorizações já efetuadas,
serão necessários os seguintes dados:

I - número da autorização;
II - número do documento fiscal;
III - CNPJ do estabelecimento;
IV - lista de medicamentos e correlatos, na qual para cada

item deverá ser informado:
a) código de barras da apresentação do medicamento e cor-

relato; e
b) quantidade a ser estornada.
V - "login" da farmácia e drogaria;
VI - senha da farmácia e drogaria;
VII - "login" do atendente da farmácia e drogaria; e
VIII - senha do atendente da farmácia e drogaria.
Art. 51. As orientações para configuração da conexão do

sistema eletrônico das farmácias e drogarias com o Sistema Au-

ANEXO I

ELENCO DE MEDICAMENTOS DO AQUI TEM FARMÁCIA POPULAR PARA O TRATAMENTO DE HIPERTENSÃO ARTERIAL, DIABETES MELLITUS E ASMA

Indicação: Hipertensão Arterial
Princípio Ativo e concentração Unidade Farmacotécnica Valor de referência por unidade farmacotécni-

ca
Valor máximo para pagamento pelo

MS
Captopril 25 MG, comprimido 1 (um) comprimido R$ 0,19 R$ 0,19
Maleato de enalapril 10 MG, comprimido 1 (um) comprimido R$ 0,26 R$ 0,26
Cloridrato de propranolol 40 MG, comprimido 1 (um) comprimido R$ 0,07 R$ 0,07
Atenolol 25 MG, comprimido 1 (um) comprimido R$ 0,11 R$ 0,11
Hidroclorotiazida 25 MG, comprimido 1 (um) comprimido R$ 0,06 R$ 0,06
Losartana Potássica 50 MG 1 (um) comprimido R$ 0,30 R$ 0,30

Indicação: Diabetes Mellitus
Princípio Ativo e concentração Unidade Farmacotécnica Valor de referência por unidade farmacotécni-

ca
Valor máximo para pagamento pelo

MS
Glibenclamida 5 MG, comprimido 1 (um) comprimido R$ 0,09 R$ 0,09
Cloridrato de metformina 500 MG, comprimido 1 (um) comprimido R$ 0,12 R$ 0,12
Cloridrato de metformina 500 MG, comprimido de ação prolongada 1 (um) comprimido R$ 0,18 R$ 0,18
Cloridrato de metformina 850 MG, comprimido 1 (um) comprimido R$ 0,16 R$ 0,16
Insulina Humana NPH 100 UI/ml - suspensão injetável, frasco-ampola 10 ml 1 (um) frasco/ampola 10ml R$ 26,55 R$ 26,55
Insulina Humana NPH 100 UI/ml - suspensão injetável, frasco-ampola 5 ml 1 (um) frasco/ampola 5ml R$ 13,27 R$ 13,27
Insulina Humana NPH 100 UI/ml - suspensão injetável, refil 3ml (carpule) 1 (um) refil 3ml R$ 7,96 R$ 7,96
Insulina Humana NPH 100 UI/ml - suspensão injetável, refil 1,5ml (carpule) 1 (um) refil 1,5ml R$ 3,99 R$ 3,99
Insulina Humana Regular 100 UI/ml, solução injetável, frasco-ampola 10 ml 1 (um) frasco/ampola 10ml R$ 26,55 R$ 26,55
Insulina Humana Regular 100 UI/ml, solução injetável, frasco-ampola 5 ml 1 (um) frasco/ampola 5ml R$ 13,27 R$ 13,27
Insulina Humana Regular 100UI/ml, solução injetável, refil 3ml (carpules) 1 (um) refil 3ml R$ 7,96 R$ 7,96
Insulina Humana Regular 100UI/ml, solução injetável, refil 1,5ml (carpules) 1 (um) refil 1,5ml R$ 3,99 R$ 3,99

Indicação: Asma

torizador se dará pelo envio de correio eletrônico juntamente com o
usuário e senha provisórios para o endereço fornecido pelo esta-
belecimento no momento do cadastro no PFPB.

Art. 52. Na página eletrônica do PFPB, estão disponíveis
informações técnicas do Programa, bem como do processamento por
meio do sistema eletrônico.

Seção II
Da Dispensação dos Medicamentos e Correlatos nas Uni-

dades da Rede Própria do PFPB
Art. 53. A dispensação de medicamentos e correlatos na

Rede Própria do PFPB ocorrerá mediante o ressarcimento corres-
pondente, tão somente, aos custos de produção ou aquisição, dis-
tribuição e dispensação, conforme valores de dispensação descritos
nos Anexos III e IV a esta Portaria e de acordo com o Manual de
Procedimentos Operacionais Padrão da FIOCRUZ e pelo Manual
Básico.

Parágrafo único. A dispensação dos medicamentos para hi-
pertensão, diabetes mellitus e asma ocorrerá por meio do sistema de
vendas DATASUS, observados os procedimentos estabelecidos na
Subseção II da Seção I deste Capítulo.

Seção III
Do Modelo de Gestão da Rede Própria
Art. 54. O PFPB realizado em ação conjunta entre o Mi-

nistério da Saúde e a Fundação Oswaldo Cruz (FIOCRUZ), será
coordenado por um Conselho Gestor, vinculado diretamente à SC-
TIE/MS.

Parágrafo único. O Conselho Gestor do PFPB terá a seguinte
composição:

I - três representantes da SCTIE/MS, sendo um deles o
Diretor do DAF/SCTIE/MS, que o coordenará; e

II - três representantes indicados pela Presidência da FIO-
CRUZ.

Art. 55. As atividades do PFPB serão desenvolvidas de acor-
do com a Lei nº 10.858, de 13 de abril de 2004, pela FIOCRUZ, por
meio da Gerência Técnica e da Gerência Administrativa do PFPB e
pelo Ministério da Saúde, por meio da SCTIE/MS, sob a respon-
sabilidade do DAF/SCTIE/MS.

Art. 56. Ao Conselho Gestor do Programa Farmácia Popular
do Brasil compete:

I - aprovar anualmente o Plano de Metas e o Plano de
Desenvolvimento;

II - aprovar anualmente o Relatório de Gestão do PFPB;
III - monitorar a execução orçamentária e a movimentação

financeira;
IV - acompanhar as propostas de convênios com instituições

públicas ou privadas que visem apoiar o desenvolvimento do
PFPB;

V - aprovar o Manual Básico do PFPB;
VI - orientar e participar da formulação de indicadores de

resultados e do impacto do PFPB;
VII - sugerir a habilitação de parceiros e a celebração de

convênios que se façam necessárias, não previstas ou contempladas
nas normas e requisitos estabelecidos; e

VIII - propor o elenco de medicamentos e/ou correlatos e a
definição do preço de dispensação a ser disponibilizado pelo PFPB.

Art. 57. À Gerência Técnica do PFPB compete:
I - monitorar a qualidade dos serviços prestados pelas uni-

dades vinculadas ao PFPB;
II - coordenar as ações de formação e capacitação de re-

cursos humanos para o desenvolvimento das atividades;
III - coordenar as ações de atenção e de informação ao

usuário, aos profissionais de saúde e aos parceiros;
IV - promover a avaliação permanente da lista de produtos e

serviços disponibilizados; e
V - coordenar a elaboração de manuais e procedimentos

operacionais referentes a todas as atividades técnicas e às ações de-
senvolvidas nas farmácias.

Art. 58. À Gerência Administrativa do PFPB compete:

I - dar suporte à instalação e à manutenção de unidades
mediante a celebração de convênios ou parcerias entre o Ministério
da Saúde, a FIOCRUZ, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios
e Instituições;

II - acompanhar e monitorar o gerenciamento das farmácias
do PFPB;

III - participar do planejamento de aquisição de produtos, de
reposição de estoques de produtos, outros insumos materiais, equi-
pamentos e contratação de serviços necessários para a implantação
das unidades do PFPB;

IV - acompanhar os processos de logística referentes à guar-
da, ao transporte e à distribuição de medicamentos e correlatos, in-
sumos diversos, materiais e equipamentos das unidades do PFPB; e

V - aprovar os projetos das instalações e áreas físicas das
farmácias a serem implantadas pelos Estados, Distrito Federal, Mu-
nicípios e entidades conveniadas, visando adequação ao disposto no
Manual Básico do PFPB.

Art. 59. Ao DAF/SCTIE/MS compete:
I - estabelecer mecanismos de controle e monitoramento da

implementação, do desenvolvimento e dos resultados do PFPB; e
II - supervisionar, por meio de suas coordenações, as se-

guintes ações:
a) instrução dos processos administrativos de habilitação de

Estados, Distrito Federal e Municípios e pela celebração de convênios
com as instituições autorizadas;

b) instrução dos processos administrativos de habilitação de
empresas parceiras;

c) emissão de pareceres sobre as solicitações de habilitações
de Estados, Distrito Federal e Municípios, segundo procedimentos e
critérios definidos no Manual Básico do PFPB;

d) emissão de pareceres sobre as solicitações de celebração
de convênios com instituições autorizadas, segundo procedimentos e
critérios definidos no Manual Básico do PFPB; e

e) emissão de pareceres sobre as solicitações de creden-
ciamento de empresas parceiras.

Art. 60. As despesas decorrentes do PFPB incidirão sobre as
Ações Programáticas de Manutenção e Funcionamento das Farmácias
Populares, a saber: 36901.2015.20YR e 36901.2015.20YS.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 61. A qualquer tempo, o representante legal do es-

tabelecimento ou seu respectivo procurador poderá requerer seu des-
credenciamento junto ao PFPB, mediante o envio de documento as-
sinado e com firma reconhecida, contendo os dados da empresa,
sendo que o requerimento só será deferido caso não haja notícias ou
indícios de irregularidades.

Paragrafo único. O estabelecimento descredenciado a pedido,
na forma do "caput", somente poderá solicitar nova adesão ao PFPB
após 6 (seis) meses, contados da data da publicação do descreden-
ciamento no DOU.

Art. 62. O Ministério da Saúde manterá informações e orien-
tações sistemáticas sobre a operação do PFPB na página eletrônica do
PFPB.

§ 1º As definições estratégicas, bem como as normas para
adesão e manutenção do PFPB, instalação e gestão das unidades,
repasses de recursos fundo a fundo, celebração de convênios, mo-
nitoramento, avaliação e controle estão previstas no "Programa Far-
mácia Popular do Brasil - Manual Básico", na página eletrônica do
PFPB.

§ 2º As farmácias e drogarias credenciadas deverão seguir as
normas de procedimento constantes no "Manual de Orientações às
Farmácias e Drogarias Credenciadas no Aqui Tem Farmácia Popular"
na página eletrônica do PFPB.

Art. 63. Esta Portaria entra em vigor 15 (quinze) dias após a
data de sua publicação.

Art. 64. Fica revogada a Portaria nº 971/GM/MS, de 15 de
maio de 2012, publicada no DOU nº 95, de 17 de maio de 2012,
Seção 1, p. 67.

MARCELO CASTRO
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